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Processo Adrninistrarivo n" 07/2024

(:ONTR^T0 
^DMINÍSTR 

ATIVO Ú 07r'2021'

QUE FÂZEII{ ENTRE SI A CÀVARA
úuutcrrel DE MoNTES ALToS.MA, PoR

INTERMÉDIO DO (A) REGÍNALDO LÍMA
AL}'ESEAEMPRESACDÍT
EMPREENDIMENTO§ LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTES ALToS-MA, com scdc à Avenida Fabrício

Fcrraz, na cidadc tlc Montcs Altos, Fstado do Marznhão, inscrita no CNPJ sob o n'

I0.349.959/0001-90, ncste ato representada pclo Sr. Reginaldo Lima Alves, pofiador do

CPF n' 645.08ó.84i-00, doravantc dcnominado CONTRÂTANTE, e a emprcsa CDH

Emprcendimcntos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n' 52.031.941/0001-96, sediada na Rua

da Mata, n' 33, Imperatriz-MA, CEP: ó5.913-613, doravante designado

CONTRATADO, neste ato representada por Carlos Roberto de Morais Dantas, CPF sob

o n" 891 .764-323- l 5, conforme atos constitutivos da cmpresa, tendo cm üsta o quc consta

no Processo n" 0712024 c cm observância às disposições da Lei n' 14.133, de l' de abril

dc 2021 , e dcmais lcgislação aplicávcl, resolvcm cclcbrar o prcscntc Termo de Conlrato.

dccorrentc da Dispensa dc Licitaçâo n' 0412024, mcdiantc as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÁUST]LA PRIMEIRA - OBJETO:

l-1. A prcscntc licitação tem por objeto a selcçâo da proposta mais vantajosa para a

contratação dc cmprcsa cspccializada para pÍestação de scrviços cm manutcnçào

prcvcntiva e corrctiva nos aparclhos dc ar-condicionado da Câmara Municipal tlc Montcs

Altos-MA, scntlo: 0l PHILCO ( 12.000 btus); 02 ELBRUS (24.000 brus); 02 AGRÂTTO
(18.000 btusl c 02 ELCTN (12.000 btus), conformc o Ancxo I - Tcrmo tiç. Rcfcrrincia.

cdital c cspcciÍicaçõcs gcrais da contratação.

L2. Ohjcto dn ctrntrutaçio
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rTt.;lt DESCRIÇ o QUÁNT, TINÍ0. V. TOTÁI,

0l
i!íattu(cnsio, (roca dc gÀ, rcpa«rs clÉtricos,

rcposiçio tlc prças c limpcza

0t Mis RS 6.030.í10

1.3. Vinculam esta contratação, indepcndentemente de transcrição:

l.l.l . O Tenno de Referência;

I '3'2. A Autorização dc Contnração Dircta c/ou o Aviso dc Dispcnsa dc LiciÉçâo, caso

existentes;

1.3.3, A Proposta do contratado;

1.3.4. Evenruais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusLiLA sEcuNDA - vrcÊxoe E, pmrRRocAÇÃo:

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 3l dc dczcmbro de 2024, contados a partir

da data da assinanrra, prorrogável por até 05 (cinco) anos, nâ forma dos artigos I 06 e 107

da Lci n' 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogaçâo de que trata este item é condicionada ao atest€, pela autoridadc

competcntc, dc quc as condiçõcs c os prcços pcÍmânccfin vantajosos para a

Adrninistração. pennitida a negociação corn o contratado.

2.2.1 O contratado não tem direito subjstivo à prorrogação contrahrâI.

2.2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

2.2.3 O contrato não poderô ser prorÍogâdó quândo o contÍâtado tiver sido penalizado

nas sanções de dcclaraçÀo dc inidoneidadc ou impcdimcnto de licitar c contratar com

poder público, observadas as abrangênciâs de aplicaçâo'

C1,ÁUSUI.A TERCIIIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO [, Gris't',\o

CONTRÂTUAIS: (srt.92, tV, VII e XMII)

3.I . () regirne de cxccuçõo contrstual, os tnodelos dc gestão e de execuçilo. assim crtlrto

os pruzos c condiçõcs dc concluslo, cntroga, obsen'ação c rccL-bimcnto do objcto constrtn

no Termo dc'RcÍ'crêrrcia. anexo a cste Conralo.

ct.ÁusLrr,^ el.rAR't 
^ 

- sUlrcoN'rlt.\'1"^('Ã( );
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4. L Nâo será admitida a subcontraraçào do objcto contratual

CLÁUSULÀ QUINTA - PREÇO:

5.1. O valor (otal da conrraração é de RS 6.030,00 (seis nril e trinta rcais).

5.2. No valor acirna estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

deconentes da execuçào do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais.

trabalhistas. previdenciários, fiscais e conrerciais incidenres, taxa de administração, frete.

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5'3. O valor acima é rneratnente estilnativo, de fonna que os pagamenios devidos ao

contratado dependerão <Ios quantitativos efetivamente fomecidos.

cLÁUsULÀ sExT^ - pÀcAMENTo: (aÍ. 92,y eyt)
ó.1. O prazo para pagamentro ao contratado e demais condições a ele referenles

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SETIMA - REAJU§TE: (aTL 92, v)

7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prÍrzo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em 19101/2024.

7.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegoo mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atra.so ou não diwlgaçâo do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contraudo a rmportância calculada pela últinra variaçào conhecida, liquidanrto

a diferença correspondente tào logo sej(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será1ão).

obrígatoriamente, o(s) defi nitivo(s)-

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecirlo(s) para r€ajustamento venha(rn) a scr extinto(s) r1r

dc qualqucr forma não pos.sa{m) mais ser utilizado(s), scrá(io) adotado(s), enr

substituiçãu. oís) guc vier(ern) a ser delen»inado(s) pela legislaçritr cntào em viSor.
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't.7 Na ausência de previsào legal quanto ao indice substituto, as paícs elcgerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.8 O reajuste senâ realizado por apostitamenro.

CLÁUSULA otTAvA - oBRlcAÇôEs Do CoNTRÂTANTE: (art. 92, & XI e

xu
8.1 Sào obrigaçôes do Contratante:

8'2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Conrrarado, de acordo

com o conlrato e seus ancxosl

8.3 Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Rcferência;

8.4 Notilicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriíicadas

no objeto fornecido, para que seja por elc substiruido, rcpaÍado ou corrigido, no roÍâl ou

em paíe, às sur.s expensas;

8.5 Âcompanhar c fiscalizar a execuçào do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo

Contratadot

8.6 Efetuar o pagarlrento ao Contratado do valor correspondente ao fomecinrento do

objeto, no prazo, forma c condiçôes estabclecidos no presente Conüato e no Termo de

Referencia.

8.7 Aplicar ao Contrsado as sançôes prcvistas na lci e ncstc Conratoi

8.8 Cíenrificar o orgão de Íepresenta{ão judicial da Advocacia-Geral da Uníão para

adoção das mcdidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contrarado;

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes rclacionadas

à execuçâo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelalorios ou de nenhum interesse para a boa execução do

âj uste.

8.9.1 A rldministraÇão terá o prazo de 30 (trinn) dias. a conlar da data do protocolo do

requerinrento para decidir, admitida a pronogaçâo motivada. por igual periodo.

8.10 Responder eventuais pedidos d€ reestabe lecimento do equilibrio econômico-

financeiro lÊitos pÉlo contralado no prazo nráxinrtr de l0 dias-
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L l I Notilicar os etnitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apurrção de descumprimento de cláusulas contratuais.

I'12 A Adrninistação não responderá por quaísquer compÍomissos assumidos pelo

ContratÂdo corr tcrceiros, ainda que vinculados à exccução do contralo, bem como por

qualquer dano causado a terceiÍos ern decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos tru subordinados.

CLAUSULÂ NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO: (art 92, XIV, XVt e

xllt)
9.1 O Contmtado deve cumprir todas as obrigações constântes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeíta execuçào do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguiÍ dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

9.J Comunicar ao conkatante, no prazo máximo de 24 (vime e quatro) horas que

antecede a data da entreg4 os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

preüsto, corn a deüda comprovação:

9.4 Atcnder às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informaçào por eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconsEuir ou substituir, às suas expensas, no total ou ern

part€, no prazo hxado pclo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios,

defeitos ou incorreções resultante's da execução ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não retluzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo

contratante, que t'ícani âutorizado a descontar dos pagalnentos devidos ou da garantia,

caso cxigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Quando nào lor possível a verificaçio da regularidade no Sisteina de Cadastro tle

Fomecedorcs - SÍCAF, o contrâtado deverá entregar âo setor responsárel pela

fiscalização do contrato, junto conr a Nota Fiscal para fins de pagatnento, o-s scguintcs

-_-....-........
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(iocurnenlos: l) prova de regularidade relativa à Scguridacle Sociall 2) ceíidão conjunta

relativa aos tributos federais e à Divida Àtivn da Uniõo;3) certidõcs que compÍovem a

rcgularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio ou scde do contratado:

4) Certidão de Regularida<lc do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negariva dc Débiros

Trabalhistas - CNDT;

9.8 Responsabilizar+e pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

preüdenciririas, fiscais, conrerciais e as deÍnais previstas em legislação espccífica, cuja

inadimplência não ransfeÍe a responsabilidade ao contratantc e não poderá onerar o

objcto do conhato;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrsto, no prazo de 24h (vinte e quatro hora^s), qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçâo do objeto

contratual.

9.10 Paralisar, por determinaçâo do contÍatante, qualquer atividade quc nào csteja sando

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoa.s ou

bens de terceiros,

9.1I Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibílidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições exigidas para qualiftcação na contratação direta;

9.12 Cumprir, durante todo o período de cxccuçÃo do contrato, a reserva de cargos

preüsta em lei para pessoa corn deficiàcia" para reabilitado da Prcvitlência Social ou

para aprendiz, bem como as reservâs de cargos prcvistas na legislação (art, I 16, da Lei

n." 14.133, de 2021);

9.13 Comprovar a rtserva de cargos a que se refere a cláusula acimq no prazo Íixado pelo

fiscal do conúato, com a indicaçâo dos empregados que prcencheram as referidas vagas

(art. I 16, panigrafo único, da Lei n.' 14. 133, de 2021);

9_ l4 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrênçia do cutnpritnento

do contrato;

9.15 Arcar conr o ônuS dccorrênte de eventual cquívoco no dimcnsionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrcntes de làtores

futuros e incortos, devendo complementáJos, Caso o pr€visto inicialtnente enr sua

proposta nào seja satisfatório para o atendinrsnto do objcto do §ontrntâçilo, exceto quando

ocorrer algutl dos evcntos urrolados no art l24, ll,d'daLr'i n' l4' l33, tie202l'

.t
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9.16 Curnprir, alérn dos postulados legais vigcntes de âmbito fedcral. estaduaÍ ou

municipal, as normas de segurança do contratante;

9.17 Alocar os cmpregados neccssários, corn habilitação e conhecimcnto adequados,

ao pcíeito cumprimento das cláusulas desle contrato, Í'omeccndo os materiais,

equipamen(os, ferral entas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverào atender às recomendaçôes dc boa técnica e a legislação de regêncial

9.Í8 Orientar e reinaÍ seus ernpregados sobre os deveres preüstos na Lei n" 13.709,

de l'[ de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteçio de dados pessoais a

que tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.1 9 Conduzir os rabalhos com estrita observância às norma-s da legislação peíinente,

cumprindo as detenninações dos Poderes Públicos, tnantendo sernpre limpo o local de

execução do objeto e nas nrelhores condiçôes de segurança, higiene e disciplina.

9.20 Submeter preüanrente, por escrito, ao contÍatante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial

descritivo ou instrumento congCnere.

9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição dc aprendiz para os nraiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaSo do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO: (ATt.92, XII)

l0.l A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n'

14. I 33, de 2021 , na modalidade Dispensa de Licitação, em valor correspondente a l07o

(dez por cento) do valor inicialitotal/anual do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇOES E SANÇOES

ADMINISTRATIVAS: (art' 92, XI$
ll.l Cornete infração adtninistrativa, nos tennos da Lci n" 14.133, de 2021, o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçào parcial do contralo que cause grave dano à Administraçào ou

ao funcionaurento dos serviços públicos ou ao intercsse colctivo:

Lq_
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c) der causfl à inr.xccuçã(} tolal do contrrtoi

d) enscjar o retardartrento da cxccução ou da cntrega do objeto da contrataçào sem moti\ o

justific.rdol

c) spresertar docunrcntaçio falsa ou prcstar dcclaração falsa durante a execuçào do

contfatO:

l) praticar rto fraudulento na execuçio do contrato;

8) colnponar-s!- de nrodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍezai

h) praticar atô lesivo previsto no art. 50 da Lei n" I2.846, de l, de agosto de 2013.

ll.2 Serào aplicarlas lo contratado qus incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sançôes:

l. ..ldvertência, quando o contraEdo der causa à inexecução parcial do contrato, scmpre

que nào se justificar a imposiçào de penalidade mais grave (an. I 56, §2'. da Lei n' l.l.l 3-1.

de 2021)l

Il.Impedimento de lieitrr e con0rtsr, quando praticadas ff condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acirna deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposiçào de penalidade nrais grave (art- 156, § 4", da Lei n' 14. I 33. de 2021 );

III. Declaraçio de inidoneidade para Ilcltar e contrrtrr, quando praticadas as

conduta-s descritas nas alineas "c", "f', "9" e "h" do subitern acirna deste Contrato, benr

como n:§ alíneas "b",'c" e "d", que justiÍiquem a imposição de penalidade ntais grave

(aí. I56, §5', da Lei n" I4.133, de 2021).

IV. Multa:

l. Moratória de 2Y, (doís por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadirnplida, até o limite de l0 (dez) dias;

2. Moratória de 3oló (três por ccnto) por dia de atraso injustilicado sobre o valor total do

contrato, até o mríxirno de 200Á (vintc por cento)' pela inobservância do prazo í-lxado prra

apresentâçào, suplementaçào ou reposiçAo da 8'flÍalltia.

Í. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Adrninistraçâo a pronroYer a extinçilo

do c()ntrâto por tlescunrprinrento ou cunrprinrcnto irregrtlar tlc srtirs cliiusttlas, conlbtrttr,'

dispire o inciso I do art. I 37 da Lei n. 14. I -ll, de 202 I .

,'1. (irnrpcnsatdrrin, pala as inÍiaçries descritits nas itlincas "e" :r "lt" do strtritcrn I l.l' dc

59;, rr 109í tlr valur do Cr.rnlratrt.
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'í. Cornpensatoria. paru a inexccução total rlo contrato prevista na alínea "c" do subitem

I I . I . de 5% a l07o do vakrr. do Contrato.

5. Para intiaçâo descrita na alínea "b" do subitcm l l .l , a multa serâ de 5o/n a l0T" do

valor do Contrato.

6. Para iníiaçôes descritas na atínea "d" do subitcrn I I .1, a multa será de 5 .o!" a l\V, do

valor do Conrato.

7. Para a infração descrita na alinea "a" do subitem ll.l a multa serâde 5Y, a 100,â do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

I I.3 A aplicaçào das sanções preüstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma.

a obrigação de reparação integral do danc causado ao Contratante (art. 156. §9", da Lei

no I4. 133. de 2021)

I 1.4 Todas a^s sançôes previstas neste Contralo poderão ser aplicada-s cumulativamente

com a multa (aÍ. 156, §§7o, da Lei n' 14.133, de 2021).

I I .4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimago (art. 157, da Lei no l.l.ll3, de

2021)

11.4.2 Se a multa aplicada e as inden2ações cabiveis forern superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contraüado, além da perda desse

valor, a diferarça sení descontada da garantia prestada ou sení cobradajudicialmente (aí.

I 56, §8', da Lei n' 14.133, de 2021).

I I .4.3 PreüarnenÍc ao encaminhamento à cobrançajudicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

I 1.5 A aplicação da.s sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a arnpla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e panigrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, dc 2021, para as penulidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

| 1.6 Na aplicação das sanções serão considerados (arr. 156, §1", du Lci n' l.l,til, dc

2()21):

a) a nal.urcza c a gravidatlc tla infraçào conrctidal

I

I

-L
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tl) as peculiaridades do caso c()ncrc[o:

c) as circunstânciüs agrâvantcs ou atenuirntcs;

d) os danos que dcln provierenr partr o Contratantc;

e) a inrplantação ou o aperl'ciçoanre nto dc progralna rJc integritJadc, confonre nomlas e

oricntações dos órgàos de controle.

I I.7 Os ato. previstos como infraçôes adrninistrativas na Lei n" 14.133, de202l, ou ern

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipiticados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serào apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, obsewados o rito procedimental e autoridade

competentB definidos na referida Lei (art. 159).

I 1.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, eacobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos preüstos neste Contrato ou para provocaf confusão patrirnonial. e, nssse c'Bso,

todos os efeitos das sançôes aplicada.s à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de adrninistraçâo, à pcssoajurídica sucessora ou à

empresa do rnesmo mmo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, cont

o Contratado. obsewados, em todos os cssos, o conaaditório, a anrpla defesa e a

obrigatoriedade de anâlise jurídica prévia (art. I 60, da Lei no 14.133, de 2021 ).

I I .9 O Contratante dcverá, no prazo máxirno de I 5 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicaçâo da sançâo, ínformar e mantet atualizados os dados relativos às sançõcs por

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c

Suspensas (CEIS) c no Cada^stro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no

ânrbito do Poder Executivo Federal. (Art. I 61, da Lci no l'1.133, dE 2021 ).

It.l0 As sanções de inrpedimcnto de licitar e contratar e declaraçào de initloneidade

para licitar ou contratar são passiveis de reabilitaçào na tbnna do art. 163 tla Lci n'

t4.133121.

I l.ll Os débitos do conlratado pura conl a Àdnrinistração contÍatantc, resultuntcs tl,,'

nrulta adrnirristrativa clou indenizaçõcs, nio inscritos enr diviria iltivit, prldeli'l() s!-r'

cornpcnsarlos, lotal Uu parcialnlcnle, corn os créditos devidos pelo rcteritlo irrgào

rlecrlrrcnlcs dcslt nlesnl(l cotitlitttl uu de oItros conlralos arlntinistrativ()s qud o c(rlltliltnrlo
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possua com o ,ncsmo órgào ora contratante, na forma rla Instrução Normatíva

SEGES/ME n" 26, de l3 de abril de 2022.

ct Áusw,t nÉctua SEGuNDA- ol exrmçÃo coNTRATUALI (^rt. s2,

xIx)
I 2.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de amba.s as partes, ainda

que isso ocorra antes do praz-o estipulado para tanto.

12.2 Se :r^s obrigaçõr.s não forem cumpridas no prâzo esüpulado, a vigência ficani

prorrogada até a conclusão do objeto, caso on gue deverá a Adnrinislração providenciar

a readequaçi,o do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1 Quando a nào conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do contratado:

a) ficará ele constituído eur mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) podeni a Aúninistraçào optaÍ pela extinção do contrato e, nesse ca§o, adotaÉ as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçeo contratual.

I2.3 O contrato poderá seÍ extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no anigo 137 da Lei n'

14.133121. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2 A alteraçào social ou a modificação da Íinalidade ou da esmttura da empresa nâo

ensejani a extinção se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrâto-

12.3.2.1 Se a operação irnplicar mudança da pessoa jurídica contrarada, deveú scr

formalizado termo aditivo para altcração subjetiva.

I2.4 O tenno de extinção, sernpre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cunpridos;

12.4.2 Relação dos pagamenos já efetuados e ainda deüdos;

12.4.3 Indenizações e multas-

12.5 A extingâo do contrato não contigura óbice para o reconhecinrento dcr

desequilíbrio esonômico-finaflceiro, hipótese em que será conccdida indenizaçào por

nreio de tenno indenizatório (art. I 3 I, câput, da Lei n." l4.l 33, de 202 I ).

é
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| 2.(r O contrato poderá ser extinto:

l2-(r.l caso se cotlstittc quc o conlrirLr«to nrantóm vínculo de natureza lécnica' ccrtnercial'

econômica. financeira, trabnlhistt ou civil conr dirigentc do órgão ou enlidade contratantc

ou com a8entc público quc tcnha desempenhado lunçâo na licitação no proccsso de

contrataçào direk ou atue na fiscalizaçfur ou na gestâo do contrato. ou que deles seja

cônjuge. conrpanhciro ou parente em linha rcta, colalcral ou por afinidade, até o tcrceiro

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n., 14.133, de 2021)l

12.6.2 caço se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sircio

com poder rje direção, farniliar de detentor de cargo em comissão ou função dc con{iança

que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou dc autoridade a ele

hierarquicarnente superior no ârnbito do órgão contratante (an. 3", § 3", do Decreto n''

7.203, de 4 dejunho de 2010).

CLÁUSUL.{ DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (eTt' 92,

vnI)
l3.l As despesas decorrentes da prescnte contratação conerão à conta dc recursos

específicos consignâdos no OÍçamento Geral da União destc exercício, na dotaçào abaixo

discriminada:

Unidade Orçamerrtária: 0l- Câmara Municipal tlc Montcs Àltos-MA

Atividade: 0l .03 I .0001.2-002 Manutençào das Atividadss Legislatir as

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

13.2 A dotaçào rclativa aos cxcrcícios línanceiros subscqucntes sení indicada após

aprovação da Lci Orçamcntária respcctiva c libcraçào dos crcditos corrcspondcntcs.

mÕdiantc apostilamcnto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO§ CASOS OMI§SOS: (ATt. 92, IIt)
l4.l f)s casos ourissos scrio dccididos pclo cootratântc. scgundo as disposiçCrcs

conlidas na Lci n" l4.l3l. dc 2021, c dcmais nonnas lcdcrais aplicávcis c.

subs id iarian rcntc, scgundo irs rlisposições contidas na Lci n" lt.()7ti, rlc l99tl - Cirdigo tlc

[)cl'csa do ('onsurnidor - c nornlas 0 princípios gcrais dos coutratos.

é
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CLÁUSUL^ DÉCIMA QUIn.T^ - 
^LTER^ÇÕES:l5.l Eventuais alteraçõcs contratuais rcgcr-sc-ão pela tlisciplina dos arts. l24eseguintes

da Lei n" 14.133, de 2021 .

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÍéscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o lirnite de 25D/o (vínte e cinco por cento)

do valor inicial a$alizado do contrato.

15..3 As alterações contratuais deverào ser promovidas mediante celebração de termo

adirivo. submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, satvo nos

casos de justilicada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

fonnalização do aditivo deverá oconer no prazo rnáxirno de 0l (um) mês (art. 132 da Lei

n'14.133.de2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrâto podem seÍ realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei n'

14. I i3, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - PUBLICAÇÃO:

l6.l Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei l4.l 33, de 2021, bcm

como no Íespectivo sítio oficial do Município de Montes Altos-MA.

cLÁusuLA DÉCIMA SÉTIMA-FoRo: (ârr. e2, §l')
l7.l Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos-MA para dirinrir os litígios quc

decorrerem da execuçâo deste Termo de Contrato que nâo puderem ser cornpostos pela

conciliação, confoÍme art. 92, §l', da Leí n' 14.l33l?1.

Montes Altos-MA, 20 de agosto rJe ?02{
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I{cginaldo Linra Âlvcs
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Contralantc
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CDH EilI PREEI\DIM IINTOS LTI},\

CNPJ: 52.0i I .9{ l/0001-96
(iarlos ltoberto de Morais Dantas

CPF: 891 .264.123- l 5
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